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idente da Comissão Pernamente de 

Atura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

—om relação a Tomada de Preços n° 21/2016, Contrato Administração n° 02/2017, objeto: 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA —PR, ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016, PROPOSTA SICONV N° 
13869/2016 DO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES.. 
Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso, Secretário Municipal de Planejamento para que se 
achar necessário elabore um termo de requerimento solicitando aditivo de prazo de execução e 
vigência da referida obra, pois o prazo de vigência se encerra em 18/02/2018. 

Capanema, 17 de janeiro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

REQUERIMENTO 

Eu , Paulo Fernando Lazzaretti Orso, Secretário Municipal de Planejamento, venho pelo 
presente requerer ao setor de Licitações para que seja feito ADITIVO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA por período de 12 meses, referente a Tomada de Preços no 
21/2016, contrato administrativo no 02/2017, Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, referente ao 
Processo no 1028974-2016 e SICONV No 13869/2016 do Programa de Planejamento 
Urbano do Ministério das Cidades. Os motivos desta solicitação é devido ao não pagamento 
do restante do contrato de execução por parte do Ministério das Cidades, correspondendo 
a 50% do valor do contrato. 

iro de 2018 

Paulo Fernan 
Secretário Munici 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, Tomada de Preços, Dispensa de Licitação n° 21/2016, 
Contrato Administrativo n° 02/2017, objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —PR, 
ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016, PROPOSTA SICONV N° 13869/2016 DO 
PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo 
de prazo de vigência e execução. 

Capanema, 29 de janeiro de 2018 

Ro 	iger Hec 	Pagani 
Presida te da Comissão Pernamente de 

Aber ta e Julgamento de Licitações 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 36/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a solicitação de prorrogação de vigência do contrato n° 02/2017, 

proveniente da Licitação Tomada de Preços n° 21/2016. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

AUSÊNCIA DE REPASSE DOS VALORES DO CONVÊNIO DE 

RESPONSABILIDADE DO GOVERNO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

MORA POR PARTE DO FORNECEDOR. AUSÊNCIA DE 

RESPONSABILIDADE DE SERVIDORES MUNICIPAIS. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL POR TEMPO RAZOÁVEL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

requerimento de prorrogação contratual, com a justificativa da ausência de 

transferência dos valores do convênio, sob a responsabilidade do Governo Federal. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

2.1. Da prorrogação contratual: 

A possibilidade de prorrogação do presente contrato está fundamentada 

no art. 57, § 1°, VI, da Lei n° 8.666/93, o qual possui a seguinte redação: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

(.) 
§ 1 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 

e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo d 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos d c 

b.0 que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
9- 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Procuradoria-Geral 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 

Destarte, pelas informações expostas pelo Secretário de Planejamento, 

conclui-se que o atraso para o encerramento do contrato é por culpa exclusiva da 

Administração, neste caso específico, por se tratar de um convênio com o Governo 

Federal, o qual não repassou os respectivos valores, o que impediu, até o momento, o 

pagamento à empresa que executou os serviços. 

Portanto, vislumbra-se que não há responsabilidade de servidores 

municipais pelo atraso, motivo pelo qual a Procuradoria-Geral não se opõe a 

prorrogação contratual, pelo prazo solicitado. 

Ressalte-se, pois oportuno, que a veracidade das informações prestadas 

para a prorrogação contratual é de exclusiva responsabilidade da Secretaria 

responsável. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração da prorrogação do contrato n° 02/2017, nos termos acima propostos, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda 

satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 

apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e 

eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

É o parecer. 

) 

apanema, 02 df fevereiro de 2018. 

jtb}I_ 
< Alvar Skiba 	ior 	 c.i 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Amé 	Bellé 
Prefeito Municipal 

â329 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 16/2016, Contrato Administrativo n° 02/2017, 
objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A AVENIDA RIO 
GRANDE DO SUL E RUA SANTA CATARINA EM CAPANEMA - PR.. Acato o Parecer Jurídico 
n° 36/2018 pelo aditivo de prazo de vigência e execução. Solicito ao Setor de Licitações para que 
tome todas providências na sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 02 de fevereiro de 2018 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



2/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

330 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticid ade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:00:14 do dia 27/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2018. 
Código de controle da certidão: 4F07.E100.4844.EDC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Certidão n°: 144134912/2018 
Expedição: 02/02/2018, às 14:21:23 
Validade: 31/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D.Iviaas 	gestoes: 



•*, 

 

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

 

fl  

PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017577449-54 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (02/02/2018 14:21:48) 



2/02/2018 Certidão 

.,.., 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 12798 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/03/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 25 de Janeiro de 2018 

REQUERENTE: eido 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QE5244422RSM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

INSCRIÇAO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL,  

9018225896 

ALVARÁ 

1059 

LINHA KM 48, S/N - PROXIMO 

ENDEREÇO 

A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic7idCertidao=7139 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04726528/0001-01 

Razão Social:CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/01/2018 a 15/02/2018 

Certificação Número: 2018011718252273318117 

Informação obtida em 02/02/2018, às 14:24:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	 02/02/2018 14:25 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 3 3 ti 

Ano VII - Edição Na 1538 	 a 17 / 064 Segunda-Feira, 05 de Fevereiro de 2018 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 212017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760,0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48-CEP: 
85750000-BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.52810001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, 
CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 21/2016, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 20/01/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 21/2016, entre as partes acima identificadas, 
para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO PERIMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016, 
PROPOSTA SICONV N° 13869/2016 DO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 36/2018, 
fica prorrogado o prazo de execução e vigência do Contrato n° 2/2017 para mais 12 (doze) 
meses corridos a partir da data de término do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

Termo, permanecem inalteradas. 
or assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTD4—EPP - Contratada 

PARECER CONCLUSIVO 

Em resposta ao requerimento solicitado pela Sra. Nadie Karina Milha, que pede 

recontagem de acertos. averigua-se que a mesma fez total de 14 acertos. 

Sendo assim o recurso foi deferido. 

Capanema (PR.), 01 de fevereiro de 2018. 

PresidenteLiàs 	iadora 

PARECER CONCLUSIVO 

Em resposta ao requerimento solicitado pela Sr. Emílio Carlos de Araújo. 

constatamos que o número de acertos do candidato foi inferior ao descrito no Edital do 

Processo Seletivo 04/2017, sendo que o referido Fez total de 9 acertos. 

Sendo assim declaramos o recurso, indeferido. 

Capanema (PR), 01 de fevereiro de 2018. 

Presidente da CoriiiIão Avaliadora 

PARECER CONCLUSIVO 

Prezado Senhor Valduir Schimitez, 

Em reunião para avaliação dos Recursos, a Comissão em comum acordo resolveu fazer 

a conferència de todos os gabaritos eliminados, e constatou-se que o referido teve pontuação 

de 13 acertos, equivante a 52 pontos. 

Sendo assim, a Comissão decidiu que o mesmo deve participar do Processo Seletivo 

04/2017. Participando assim da classificação final deste processo. 

Capanema (PR), 01 de fevereiro de 2018 

V 

Presidente da Com)s'sãoA4/(iliadora 

icp Dranc, OhCial Assolado EirdoruLarndnte San' C•dfificado 
Brasil Pad.. IL-r-Brasil A rho er TI Cri Ile0r3(1,0 .1a 	!..2 da 

3otenriridade neste documenrn nesse que sosualuado Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sito. 

,^r,  , OH 	 Certificação Oficial do rompo do Observatório 
' catinveceemactrvét Nacional - Ministério de Ciência o Tecnologia 

3travês do 
3539611050 
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AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

36 
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3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 2/2017, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO 
A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 21/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/01/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 21/2016, entre as partes acima identificadas, para 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA —PR, ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016, PROPOSTA SICONV 
N° 13869/2016 DO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 36/2018, fica prorrogado o prazo de 
execução e vigência do Contrato n° 2/2017 para mais 12 (doze) meses corridos a partir da data 
de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 02 de fevereiro de 2018 

TICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



PORTARIA N° 6.958, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Concede Licença Especial a servidoraefetivaNete Mana da Rosa. 
OPrefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o requerimento, protocolindona Prefeitura Munopal sob n° 91/2018, 
CONSIDERANDO o disposto no artiga 74-C, da Lei Municipal n° 877/2001, alterada pela Lei Complementar 
n°004/2012, de 09 de abril de 2012; 
RESOLVE. 
Ad. 1° Conceder 03(ires) meses de Licença Especial aservidoreentivalvete Mana da Rosa, ocupante de 
cargo de Agente Comunitária de Sairde,nomeada pelo Decreto n° 5.177/2012, de 02 de julho de 2012,refe-
ranta ao período aquisitivo de 2012 a 2017, a ser usufruldano período de 01/02/2018 a 30/04/2018, som todos 
os direitas e vantagens do cargo. 
Arv. r A presente Penaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposmões em con-
trana 
Gabinete do Pratens do MunicipioCapanerna, Estado do Paraná, aol*oa do mes de fevereiro de 2018, 

Amarroo Bella 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.959, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Comede iwnça sem venornentos a servidoraRosiclenCapeletti dos Reis. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o Requerimento, protocoltado sob & 177/2018, 
CONSIDERANDOo disposta no artigo 74-A e 74.13, Subseção IV, do Estatuto dos Servidores Municiparo 
RESOLVE.  
Art. 1° Conceder licença sem vencimentos a servidora RosicleriCapeletti dos Reis. do cargo de Agente Comu-
nitána de Saúde, matrícula 2286-1, para tratar de interesses partmularespelo preze de até 2 (dois) anos. 
Art. 2. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
nano. 
Gabinete do Prefroodo Municipm de Capanema, Estada do Paranå ao 1 ° dia do  mes  de fevereiro de 2018.  

America Bellé 
ProfertoMunicroal  
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE, (46)35521321 -CEP, 85760400 
Av. Pedro Vidato Parigot de Sorna, 1080 - Genbo 

Desde 2014, auxílio moradia 
de juizes custou R$ 5,4 bilhões DECRETO N° 6.463, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Dispõe sobre a destgnaçõe do Comité Municipal corno e Instance de Controle Social do Programa Bolsa Família. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná no uso de suas etribuções tegars, nos termos do art & da 
Lei Federal n° 10.836, de 09 de janeiro de 2004, dos antigos 14 e 30 do Decreto n° 5209, de 17 de setembro de 
2004 e da Instrução Normativa n• 01, de 20 de mato de 2005, 
DECRETA 
An 1.-0 controle e parimpaçáo social do Programa Bolsa Familia serão realizadas, em âmbito local pela instan• 
cia de Controle Social, designada por ato do chefe do Poder Executivo Muncipal, respeitada e rntersetonalidade 
e a pandade entre governo e soaedade ond. 
Art. 2° - Fica designado o Comité de Controle Social de caráter permanente, com as funções de acompanhar, 
avaliar e frataltar a execução do Programa Bolsa Familia, eonetituide pela representavao dos seguintes mem-
bros Murares e respectivos suplentes 
GOVERNAMENTAIS 
• Titular Edinéra más SchutzSchwenk -Operadora Master PBF, 
• Suplente Kelly Cago-Assistente Social -CRAS, 
• Titular Almone Roberto Clcos - Representante da Secretaria Municipal de Educação, 
• Suplente lernAlbenese Menas - Representante do Conselho Municipal doe Direitos das Cnanças e Ado-
lescentes, 
• Titular Rosangela LorameffirtFalcade-Agente Comunitária de Saúde- Secretaria de Saúde, 
• Suplente. Daiane GlizieliPastonm- Representando da Secretaria de Saúde, 
NAO GOVERNAMENTAIS 
• Titular Mannes Sahara, Representante da Provopar, 
• Suplente_ Sandra Cood&Abissheimer - Representante do Bairro Santa Cruz, 
• Titular Rale da Rosa - Representante do Bairro São Cristóvão, 
• Suplente Jaqueline Raquel CappelletiBarede - Representante da Paróquia Nossa Senhora do Sagrado 

-
ação. 

Titular' Pastor Jean Haberman - Representante das Institootea Religiosas, 
Suplente Loreni do Nascimento- Representante das famílias benefivánas. 

,d. 3° -A função dos Membros do Comité, é considerado serviço público relevante e nao sere remunerado. 
Art. 4° -0 presente Decreto entrará em vigor da dala de sua publicação, revogadas es disposições em contrário, 
especialmente es do Decreto & 5164/2012, de 27 de junho de 2012 
Gabinete do Prefeito do Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do más de fevereiro de 2018. 

Americo Bella 
Prefeita Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2016, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa SOELY TERESINHA TESSE R FERRETO 
Pelo presenta instrumento particular quo firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inserto no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o & 75.972.76011300110, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante desig-
nado CONTRATANTE, e de outra lado a Sea SOELY TERESINHATESSEP FERRETO, remdente a Rua MINAS 
GERAIS, 747 -CEP 85760000- BAIRRO CENTRO, MunicIpm de Capanema PR, doravante designada CON- 
TRATADA, estando as pules sujeitas as normas da Lei 	& 6.666/93 e sus alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato. em decorrénna do Edital Processo dispensa n' 082016, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15108/2016, objeto do Edital de bortgå°, Modalidade 
Processo dispensa n' 08/2016, entre as parles acima identricadas. pare LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTA-
LAÇÃODACASA LAR em conformidade como Parecer Juddico n°352018, fica prorrogado o prazo de execu-
ção do Contrato n° 163/2016 para mais 301Ynnta) dias corridos a partir da data de término do contrato. Também 
fica adarvado o valor de RO 744,12 (Setecentos e quarenta e quatro reais e doze centavos) 
CLAUSULA SEGUNDA As demais clrosulas do contrato originarm, reão atamdas por este Termo, pemnnecom 
inalteradas 
E, por assim estarem ajustados firman o presente em 02 (duas) vias de igual reor e forma na presença das 
testemunhas dala°. 
Capanema - PR, 02 de fevereiro de 2018 

AMERICO BULLE 
Prefeito Municipal 

Representante Legal 
SOELY TERESINHA TESSER FERRETO 
Contratada 

ä.° Termo Anno ao Contrato n° 212017, que entre st celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA v• 
PARANÁ e de outro lado e empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA- EPP  
Pelo presente instrumento particular que firma de om lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.70003110, neste ato representada pelo Prefeito Mun-
cipal abaixo assinado, doravanle designada PREFEITURA. Senhor AMERICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lade a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. pessoa ¡un-
ika de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 -CEP 85750000- BAIRRO PRÓXIMOA 

IDADE, insalta no CNPJ sob o n° 04,726.528/000141, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA 
uTEFFENS DA ROSA, CPF 635.693.53968 ao Om assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Ler 	n' 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustem o presente Contrato, em 
decorréncia do Edital Tomada de preços n' 21/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA- Conforma contrato firmado em 20/0112017. objeto do Edital de living°, Modalidade 
Tomada de preços n' 21/2016, entre as aortas acima identificadas, para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, ATENDENDO AO PROCESSO 
N° 1028974-28/2016. PROPOSTA SICONV N° 13889/2016 00 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES , em conformidade come Palmer Jurídico & 36/2018, fica prorrogado o prazo 
de execução e vigénma do Contrato & 2/2017 para mais 12 (doze) meses corridos a partir da data de término 
da contrato 
CLAUSULA SEGUNDA. As demais dáusulas do contrato :minan°, não alingrdas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados imam o presente om 02 (duas) vias de igual teor e for na. 
Capanema - PR, 02 de fevereiro de 2018 

AMERICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

PORTARIA N°6.957, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Converte Licença Especial do SerordorGiberto Bartz em verba indenizatórm 
OPrefeito Municipal de Capanema. Estado do Paranå, no uso de suas atributmks legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74C, da Lei Municipal n° 877/2001, alerada pela Lei Complementar n° 
004/2012. de 09 de abril de 2015, 
CONSIDERANDOo disposto no Decreto 6,482/2017. que exonerou, a pedido, Gilberto Ilat do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais I, 
RESOLVE 
Art. 1° Converter em verba indentatóna a Licença Especial de 3 (trás) meses, prevista no artigo 74-C, da Lei 
Municipal C1377/2001, alterada pela Ler Complementar n° 004/2012, ao servidor Gilberto Bart, referente era 
período aquisitrvo de 2012 a 2017, matricula 1998-1, em razão do pedido de exoneração do cargo efetivo. 
Parágrafo ínice-A verba indentatóro premsta no artigo 1' desta Portada será paga juntamente com as verbas 
rescisórias do servidor. 
Art. r A presente Podarta entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em 
°ankan° 
Gabinete do Prefeito do Mumier° deCapanena, Estado do Parana, aosOldias do mås de fevereiro de 2016. 

Américo Balle 
Prefeito Municipal 

Levantamento do sito benefício de R$ 4.377 men-
"Contas Abertas" aponta sais, apesar de sua esposa, 
que o auxílio-moradia pago a também juíza, já receber o 
juízes e promotores já custou pagamento, e ambos mora-
ao País, desde setembro de rem em imóvel próprio. 
2014, quando o pagamento Resolução) do Conselho 
do benefício foi autorizado Nacional dc Justiça proíbe 
pelo Supremo Tribunal o pagamento do auxílio 
Federal, um total de R$ 5,4 magistrados que residam 
bilhões. O assunto voltou å com quem perceba "vanta-
tona nos últimos dias, depois gem da mesma natureza". 
que foi revelado que o juiz As informações são do Bem 
Marcelo Pretas, que cuida Paraná; 
do julgamento dos casos da 	13retas se defendeu, no 
operação Lava lato no Rio dc seu perfil do Twittcr. "Pois é, 
Janeiro, pediu e garantiu na tenho esse 'estranho' hábito. 
Justiça o direito a receber o Sempre que penso ter direito 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE, (46) 3552-1321 -CEP,135760-000 
Av. Pedro Viriato Pargot de Soves, 1080 -Centro 

Câmara Municipal 
de Pérola D'Oeste 

Rua Presidente Costa e Silva, 260 
85740000- Parole DOeste PR 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 
RESOLUÇÃO N°001/2018 
SUMULA, Nomeia Servidor, para ocupar Cargo de Provimento em Comissão. 
Renato Karas, Presidente da Comera Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, com funda-
mente no Artigo 27 inciso VII da Lei  Organ.  do Município. combinando com o Artigo 31 inciso XXIX 
do Regimento Interno, Lei Municipal n°  300/02, e com o Artigo 4°  e o Parágrafo troroo do) Artigo 6° da 
Lei Municipal n° 642/09 e demais disposições legais. 
RESOLVE 
Art,1°- Fica NOMEADA, a  park  do dia 01.02.2018, a Senhora ELISANDRAAPARECIDACALLEGARI, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão, de Diretor Executivo da Cåmara, Nivel CCR, da 
Câmara Municipal de Pérola D'Oeste-PR, para urna jornada de trabalho com 40 horas semanais.  
Art.  r • A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em cantráno. 
Gabinete do Presidente da Cåmara Munk:Tal, em 01 de fevereiro de 2018. 

Renato Raras 
Presidente da Câmara 

a algo eu vou à Justiça e peço. 
Talvez devesse ficar cho-
rando num canto, ou pegar 
escondido ou à força. Mas, 
como tenho medo de mere-
cer algum castigo, peço  na 
Justiça o meu direito", escre-
veu. Após a repercussão da 
postagem, o juiz informou 
aos seus "seguidores" na rede 
social que daria um tempo 
nas publicações. "Informo 
que não) usarei esta conta 
de Twittcr pelos próximos 
mesesTeremos um ano  dc  
muito trabalho ...Até", afir-
mou o magistrado. 

Com 12%, taxa de 
desemprego bate 
recorde no Brasil 

A taxa de desemprego 
média de 2017 ficou em 12,7%, 
segundo dados divulgados pelo 
IBGE. O numero é recorde da 
série histórica da Pnad. Em 
2016, a taxa havia ficado em 
11,5%, ante os 8,5% registrados 
em 2015. Isso quer dizer que, 
em media, o desemprego atin-
giu 13,23 milhões de pessoas 
da força do trabalho no ano 
passado. Esse também é o maior 
contingente de pessoas sem tra-
balho dos ultimo) cinco anos. 
As informações são do Diário 
do Poder. 

Analisando-se apenas o 
Último trionestre do a000, a taxa 
ficou em 11,8%. A taxa do ter-
ceiro trimestre de 2017 havia 
ficado em 12,4%. Já a taxa do 
ultimo trimestre de 2016 havia 
sido de 12%. Para 2018, analis-
tas estimam que a taxa média 
do ano deva ficar na casa dos 
12%. A Pnad considera tanto 
empregos com carteira assinada 
quanto os sem carteira. 

Segundo o IBGE, a renda 
média real do trabalhador foi de 
R$ 2.154 no quarto trimestre do 
ano passado. O resultado repre-
senta alta de 1,6% em relação 
ao mesmo período do ano ante-
rior. A massa de renda real habi-
tual paga aos ocupados somou 
R$ 193,4 bilhões too quarto tri-
mestre, alta de 3,6% ante igual  
period()  do ano anterior. 
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Município de Capanema — PR 
Departamento  de Engenharia 

TERMO 	 DE 
PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO 
DA ORDEM DE INICIO 
REFERENTE AO CONTRATO 
FIRMADO N° 002/2017, 
FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA CAW SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM S/C 
LTDA-ME 

Pelo presente instrumento, o Município de Capanema, Estado do Paraná,devidamente 

cadastrado com o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 

n° 1080, na cidade de Capanema/PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal , Sr° Americo Bellé de nacionalidade Brasileira, Casado, inscrito no CPF 

n° 240.595.879-15, portador do RG n° 1.391.770-le do outro lado a Empresa caw Serviços de 

Terraplenagem SC Ltda -ME, inscrita no CNPJ ° 04.726.528/0001-01, situada a Av Rio Grande 

do Sul S/N Bairro Centro Planalto-PR, neste ato representado pelo Sr a Silvia Leticia Steffens da 

Rosa, inscrita no CPF n° 836.693-68, na qualidade de CONTRADADA. 

Nesta data , entre as partes contratantes acima especificamente, ficou ajustado o 

aditamento ao contrato de Execução de Obras — EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 

ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016 PROPOSTA SICONV N° 13869/2016 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, firmado 

entre as partes acima qualificadas, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo a Paralisação/Suspensão da ordem de Serviços 

referente ao contrato n° 002/2017, cujo objeto é a — EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 

ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016 PROPOSTA SICONV N° 13869/2016 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERIMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016 

PROPOSTA SICONV N° 13869/2016 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, fica Paralisada/Suspensa da ordem de Serviço por tempo de no 

máximo 90(noventa) dias corridos podendo retornar a qualquer momento por parte dessa 

municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

O Presente aditivo encontra embasamento legal no artigo 78, inciso XIV da Lei n° 

8.666/93. 

A administração municipal se viu obrigada a Paralisar / Suspender a Ordem de Serviço 

de execução de obras referente ao contrato n° 024/2017 por acordo com a CONTRATADA, uma 

vez que o Ministério das Cidades não aportou os recursos referente a segunda parcela. 

Na fase de aprovação do projeto básico ficou o compromisso dessa municipalidade de 

executar a drenagem e recuperação de alguns pontos no calçamento antigo, bem como meios fio, 

na Rua Pará entre as ruas Tupi e Tapajós. 

Ambos os casos são condicionantes para que seja dada reinicio das obras. Cabe observar 

que foi repassado a Secretaria Municipal de Planejamento que se proceda um projeto o mais 

rápido possível a fim de darmos sequência nas obras para podermos reiniciar as obras do 

contrato administrativo em questão. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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PREFEITO MUNICIP 

CONTRATANT 
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Fica eleito o foro de Capanema, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilégio que seja. 

Assim por estarem em pleno acordo, assina o presente termo o representante legal do 

Município de Capanema-PR.CONTRATANTE e a Empresa Executora da Obra a 

CONTRATADA. 

Capanema 07 de fevereiro de 2018 

(--- CåLeJf 
ETICIA STEFFENS DA ROSA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CAW SERVIÇOS E TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

CONTRATADA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br.  



AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS W2/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parant, torna público que realizart Processo UMM:oie, nos 
termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n°2/2017. 
ripe de Julgamento: Menor preço por Item. 
Oblate: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE TREINAMENTO E ASSESSORIA 
TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVERA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPE- 
CIALMENTE DESTINADAS A REDUZIRA EVASÃO FISCAL DO ISSON, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUIN- 
TES SEDIADOS NOMUNIC1P10 DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR 
COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE FISCALIZAÇAO. 
Vetar da Licitaçâo: RS 160.003,00 Cento e Sessenta Mil Remo). 
Abertura dos propostas: 09:00 horas do dia 12/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeltura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Som., 1080- Capanema - 
Paraná - Centra. 
Demais informações poderRo ser obtidos no endereço acima Atado em horádo normal  de «Mente e no 
Me Vrverelipanema.m.gov.br. 
Capanema-PR, 16/02/2018. 

Américo Bellê 
Prefeito Municipal 

Murale& Gym - PR 
Ov.mmod. Pramehm  

TERMO 	 DE 
PARALISAÇÂO/SUSPENSÃO 
DA ORDEM DE INICIO 
REFERENTE AO CONTRATO 
FIRMADO N.  002/2017, 
FIRMADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA CAW SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM S/C 
LTDA-ME 

Pelo promue letstmicoim o Mueiclpire de Capanema. Remo do Parmi,levidareeene 
cadmie/A mn o COPO rr1351727601000140. Ladrado a Av Pedro Vira«. Perle do Som. 
R 1040, rra cidade de CaparmaTIL n• pendule. CONTRATANTE, uaeem repreacamde 
pelo Prefeito Municipal 	Merlon 13•116 de naclemlidbe Dmilein, Caaado inscrite no CPI 
ro* 21D.595.a19-IS. parader do RO a' 1°91.7104e do radio Indo a Emprese cave Sabine de 
Implore.= SC Ltda 	Imita re CARI • 04.716.521/0401-01. MM. a Av Rie Grande 

do Sul S/N BairtoCearo PlanaliceR, nedm M repreannado polo Sr • Silvia loticia .efrana de 

Rose Media on CPIn•  836.69348. na monda& de CONTRADADA. 

Orara 	cens am pita Pommes 1101,111 especifkanme, rem Moueóo o 
edimento ao matte as Eraceçao de Obrem EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA NO PERDAIT. URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR 

ATENDENDO AO PROCESSO ne 102897426/2016 PROPOSTA SICONV PP 10169/2016 

PROGRAMA DE PLANPJAMENTO URBANO DO MINISTEIU0 DAS CIDADES. (boude 
moais mens raima quelilleadma, medium» Modem eAundro comEçilra• 

CLÁUSULA PRIMERA - DO oarero 

O pocom me tom por 014011,0 • Pmlismen/Sespenmeo da ordem de Serviço, 

referme ao contrat° rP 00242017, ma ribjeto d • - EXECUÇÃO DB PAVIMENTAÇÂO 

ASEALTICA NO PERÇAI°. URBANO DO MUNICÍPIO De CAPANEMA -PR 
ATENDFN. AO  PROCESSO 1028921-26/2014 PROPOSTA SICONV W 11869/2016 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO illtBANO DO MINISTERIO DAS CIDADES 

des-cesio-65re0-030 
Form63,22-1221 -1,16.3222-1122.mmur eutememmembedraIraporameN4OPM 

CLAUSULA UGINE. -DO PRAZO 

EXECUÇÂO DU PAVIMENTAÇÃO ASPAVITCA NO PERIMETRO URBANO 00 
sozociPio DE CAPANBIAA -PR *1500 000 AO PROCESSO N. 102.89242.2016 

PROPOSTA SICONV TP 134.990016 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO DO 

MINISTERIO DAS CIDADES, f Peralimb/Strapenv de aulne de Serviço por mon de no 

nAuireo 5111(novenia) Mas mrick• pilado mener • mimant Momie par perte dem 
malcipalidedo. 

CLAUSULA «MAGENTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Porno 0411100 «mire embauma., legml no polo, OP, lue» XIV da Lei e 

8.6116193. 

A mbninimpo muelelpol mc ale etelmbe • l'enliser/ SumerrAcr • Or* e Servie 

do execuçIe de,  obra refera.= .M4..024/2017 per «train tom • CONTRATADA, Imra 
mn que o Minier:Mo dm CiLdes ab «porto« OMMII11011raferertn• UMM! main 

Na âme de (1,31)V110{1 do plgam bleico nom o menton.m dosse municiplidade de 

monder e dramsem eaDupn.çb de alpes pontom ro celnemenro MIR°, bem onmo melos 

na Rue Para race es rus MrpleTapes. 

Amto, m mot. condicionarras para quo raie dada reinlelo du Orna- Cabs Muera./ 

quo foi reptarado a SecrOaria Municipal d. Plumbuiento que se pomed• mu projeter o 

aDW possivel • Sm dermes mequercia nu Mou me podium reinicier am obram do 

naine° admininsadvo em quenlo. 

CLAUSULA QUINTA-DAS DISPOS:10E8 PINAIS 

Am demie cliusulas do Centreur. originel pommer:cm intlicesdas. 

ren redeoLdriao Pulpe de Ma 1160 - coure -1549eacco 
Ponear.3552-1521 -1.46-3552-1122- 	rmbeammairarbeimmumeeptsav.br 	"'- 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (48)35524321 • CE0, 85760000 
Av. Pedro Oblato %et de Sema. 1080 - Centre 

.rt 

heep..1.....eor -I. 
áprimeme due...Am 

FM oie. o Mn, Am Comm. pmr• dbindr as deeekrza que por ventura sare= em 
decorraucle «km adimme, excluindmie mime ouno por male privilégio que ,em. 

Min por ames m pulo modo, samina o mura, terme o nmenmente leal de 
Menielpio di CamenimPLCONDIATANIE o a Eracem Emuton <14 Ohm 
CONTRATADA. 

Capmena 01 de fevereire de 2018 

..r" 

AMERICO REALE 
PREFEROMUNICIP 	..,,,r gr .. Ikei  

CONTRATA p. 141.'4  

...--AO SA SZFtC
CIA oraseis 

REPRIOSSPIPAPPPE LOCAL 
CAW SERVIÇOS X TERRAPLENAGLAI 8C "IDA 104E 

CONTRATADA 

Av. Pedro Pare Padma de 0000a, reso-Com- aS760-0011 
PormeA6-15301321 - Inced.11.1142- email, erammedurtegrairammeN-PAP1 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  0712010 
Ratifico em Iodes os sous lema. e reconheço a Dispensa de Licitaçâo para o CONFECÇÃO DE AVENTAIS 
E TOUCAS PARA USO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM JUNTO AOS CIMEIS E 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMOPR. , conforme parecer Jurídico Sind. 
mentado no Art. 24, Inclus II, da Lei 8.666193. 
Art. 24. É dispensável a licitaçâo: 
II-para outros serviços e Gomera, de valer Né 10% (dm por canto) do Imite previsto ne allnea °a°, do Incisa II 
do artiso anterior e pana alienações, nos cases previstos nesta Lei, desde que Mo se refilons a parcelas de um 
mesmo serviço, compre ou alienaMo de melon vulto que possa ser realizada de ume sU voa: 
VALOR TOTAL: RS 3.800,00(Trés Mil e Oitocentos Real.) 
Caparema • PR, 19 de Fevereiro 2018 

Américo Balé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  52/2018 
Processo dispensa N°  07/2318 
Data da Assinatura: 	19102/2018. 
Contratante: 	 Munkipio de Capanema-Pr. 
Contratado 	 ANDREA SILVANA CE BORBA 91265560049. 
Objeto: CONFECÇÃO DE AVENTAIS E TOUCAS PARA USO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
QUE AMAM JUNTO AOS CNES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor letal: R13.800.00 (Três Mil e Oltocentos Reais). 

Américo Bellé 
Protela Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (1.  06/2018 
Railliez em toda os seus termos e reconheço e Dispensa de LiMaçto para e CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAL COM ENSINO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR , conforme parecer Jurídica 
fundamentado no Art. 24, incise Il, da Lei 8.666193. 
Art. 24. É dispensavel a licitaçào: 
II - para outros servis» e compras de valor até 10% (dez por cento) do Imite prevIsto na alinea °a", do inciso Il 
do angu anterior e para alionações, nos casos previstos nesta Lei, desde que Me se 'M'am a percale. de um 
mesms serviço, camera ou alienaçao de maior emite que possa ser realizada da uma 66 va; 
VALOR TOTAL: RE 7.500,00(Seto Mil e Quinhentos Reais) 
Capanema - PR, 16 de fevereiro de 2018 

knérieo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO W 50/2018 
Protelem dispensa 21.06/2018 
Data da Assinatura: 	19/02/2018. 
Contratante: 	 Municlpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM ENSINO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO PARA ATUAR 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAPA. 
NEMA- PR. 
Valor Mal: RS7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais). 

Américo Ballé 
Prefelo Municipal 

PORTARIA SItt  6.973 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Concede Licença a servidora pública por motivo de doença em pessoa da família. 
O Preto.° Municipal de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições lapais, 
CONSIDERANDO o disposto no anise 72, da Lei Municipal ne  877/2001 -Estatuto dos Funcionários CM. de 
Capo tera / PR. 
RESOLVE: 
Art, V Conceder 15 (quines) dias de Licença por motim do doença em pessoa da famille para Servidora 
Pública Rosangele Marlsote Weiss. Auxiliar de Serviços Gerai., Matricula n.  2292-1. de 16 de fevereiro a 02 
de março de 2018. 
Art. 21  Este Porterie entrar. em visor ne data do sua pubScaçâo, revogadas as disposiçdes em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Municipe de Capanema, Estado do Parant, aos 18 dias do mas de fevereiro de 2018. 

Ansérto Bebé 
Prefeto Municipal 

Talentos 
regionais 
sobem ao 
palco da 
Expobel 
2018 
Da assessoria/Acetb* 

Nos dias 12, 13 e 15 de 
março, (segunda, terça e 
quinta-feira), durante a 28* 
Expobel de Francisco Bel-
trão, acontece apresentação 
musical dos talentos regio-
nais do Sudoeste do Paraná. 
Serão três noites, com 
entrada gratuita. Confira a 
programação de shows: 

Segunda, 12/3 
19h30 - Grupo Fandan-

guciro /Júlio César Lco-
nardi; 20h30 — Ministério 
Israel; 21h30 às 22h30 -
Padre Alessandro Campos 
(católico); 22h30 - Fred & 
Gabriel / Felipe & Canhoto 

Terça, 13/3 
18h - Ministério Fer-

nando/Michele; 19h -
Ministério Orações; 20h 
- Ministério Aba Pai; 21h 
às 22h30 - Pastor Antônio 
Cirilo - 21:00 as 22:30 

Quinta, 15/3 
19h — Radiophonies; 20h 

- Paraná Blues; 21h - Tire-
grito 

*Com informações do 
Departamento Municipal de 
Cultura de Francisco Bel-
trão. 
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Santa Izabel do Oeste, PR - Francisco Beltrão, PR 
www.jornalnovotempo.com.br  

Pág. 09 Pág. 15 

Paraná é o segundo 
Estado do país em 
volume de investimentos 

Pág. 12 

Beltrão tem garantidos R$ 10 
milhões para construir Rodoviária 

Pág. 07 

Sudoeste pede maior controle 
sobre importações de 
leite, novo preço mínimo e 
renegociação de empréstimos 

Pág. 13 

Gabaríto Oficial e notas do concurso 
públIco de Santa Izabel áo Oeste 

Pág. 03-04 

Executivo e legislativo estão unidos fe:rma.leccoomnomizará 

pelo desenvolvimento lzabelense transporte lescolar 
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Departamento de Engenharia  

 

NOTIFICA CÃO 

A Empresa 
CONSTRUTORA CAW SER'VICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA-ME 
CNPJ No 04.726.528/0001-01 

Com relação ao contrato Administrativo n° 02/2017 cujo objeto é 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERIMTRO URBANO 

NOMUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATENDENDO AO PROCESSO N° 

1028974-26/2016 PROPOPSTA SICONV N° 13869/2016 DO PROGRAMA DE 

PLANEJAMENTO URBANO NO MINISTÉRIO DAS CIDADES, notificamos a 

referida empresa executora do contrato supracitado que em no máximo de 10 

dias úteis  tomem providências em relação a apresentação dos diários de obra 

conforme é mencionado no memorial descritivo, parte integrante do projeto 

básico, conforme resolução n° 004/2006 do Tribunal de Constas do Estado do 

Paraná. 

O não atendimento a essa notificação acarretará em multas previstas em 

contrato. 

Capanema, 22 de agosto de 2017 

	

R 	 ANDO SOUZA 
.„InSouza 

	

ENGE 	 L CREA RS 88.29s 	id151Dia— -rg Ruben,coomma  
ocivemoko ,1945-1  

Eng' mcir4;88.290 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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